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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 007/2026 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

A contratação destina-se a compra de utensílios de cozinha e eletrodomésticos para as escolas 

Municipais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação Esporte e 

Cultura e órgãos vinculados.  

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Equipe Técnica SEMEC e Nutrição. 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

A contratação para aquisição de utensílios de cozinha é necessária para atender as demandas 

das escolas municipais, garantindo o adequado preparo e distribuição da alimentação escolar.  

será disciplinada através das seguintes normativas: 

• Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

• Decreto nº 243, de 03 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 

14.133/2021. 

• Decreto n° 319 de 2024 do Município 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 A Contratação para aquisição de utensílios de cozinha é necessária para atender as demandas 

das escolas municipais, garantindo o adequado preparo e distribuição da alimentação escolar. 

Os utensílios são essenciais para o bom funcionamento das cozinhas, contribuindo para a 

manutenção da higiene, segurança e qualidade das refeições servidas aos alunos. Além disso, 

a reposição e renovação desses materiais se fazem necessárias em razão do desgaste natural 

pelo uso diário, assegurando condições adequadas de trabalho às merendeiras e o 

cumprimento das normas sanitárias vigentes. 

5. ÁREA REQUISITANTE 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

SEC. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA LETICIA RECO CRUZ 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como 

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos 

por meio de especificações usuais de mercado. 

6.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do 
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(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a 

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da 

qualidade dos produtos. 

6.3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues no prazo estabelecido, após a 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, diretamente na sede paço 

da secretaria municipal de Educação Esporte cultura. 

6.4. O fornecimento dos bens será de forma fracionada, no decorrer da vigência do contrato, 

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da 

solicitação, pedido ou nota de empenho, conforme o caso. 

6.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, por tratar-se de produtos de pronta entrega. 

7.  LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos solicitados, desde 

fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto, restrições de mercado.  

Também foram considerados preços praticados por fornecedores locais e regionais, sites, e 

inseridos no processo licitatório e considerados para a média de preços. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

8.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Cultura, no atendimento das suas diversas atividades principalmente as relacionadas 

as Unidades Escolares. 

8.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica. 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

O quantitativo estimado da contratação para atendimento da necessidade anual está 

distribuído por quantidades, conforme planilhas abaixo:  

Item Código UND Quant. ESPECIFICAÇÃO 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1.  278188-3 UND 30 
AFIADOR DE FACA - EM AÇO, PARA AFIAR E 

AMOLAR FACAS, PADRÃO. 
R$ 15,97 R$ 479,10 

2.  00057038 UND 20 

ASSADEIRA - DE ALUMINIO REDONDA TIPO 

PUDIM, MEDIDAS APROXIMADAS: DIAMETRO 30 

CM, ALTURA DE 10 CM, ESPESSURA DE 2 MM, 

CAPACIDADE MINIMA DE 6 LITROS. 

79,97 R$ 1.599,40 

3.  141117-9 UND 20 

ASSADEIRA - DE ALUMINIO, MEDINDO (32, 

8COMP.X24,0LARG.) CM, CAPACIDADE (4,0L), 

ALTURA DE (5,3CM), COM ESPESSURA DE (1MM), 

COM ALCA, SEM TAMPA 

49,97 R$ 999,40 
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4.  141107-1 UND 20 

ASSADEIRA - DE ALUMINIO, MEDINDO (36, 

0COMP.X24,0LARG.) CM, CAPACIDADE (3,5L), 

ALTURA DE (4,0CM), COM ESPESSURA DE 

(0,80MM), SEM ALCA, SEM TAMPA 

42,97 R$ 859,40 

5.  141113-6 UND 20 

ASSADEIRA - DE ALUMINIO, MEDINDO (40, 

0COMP.X27,0LARG.) CM, CAPACIDADE (5,0L), 

ALTURA DE (4,5CM), COM ESPESSURA DE 

(0,80MM), SEM ALCA, SEM TAMPA 

55,97 R$ 1.119,40 

6.  386343-3 UND 120 AVENTAL - DE PVC, BRANCO. 23,97 R$ 2.876,40 

7.  0002542 UND 20 

BACIA - EM PLASTICO RESISTENTE, COM 

CAPACIDADE PARA 10 LITROS, CORES 

DIVERSAS, REDONDA 
12,97 R$ 259,40 

8.  0002541 UND 20 

BACIA - EM PLASTICO RESISTENTE, COM 

CAPACIDADE PARA 4 LITROS, CORES DIVERSAS, 

REDONDA 
7,97 R$ 159,40 

9.  00086006 UND 30 
BACIAS – BACIA DE ALUMINIO, Ø 30 CM 

DIAMETRO, CAPACIDADE 3 LITROS. 
6,97 R$ 209,10 

10.  250265-8 UND 10 

BOTIJAO TERMICO - TIPO TERMICO, EM 

PLASTICO, TAMPA DE ROSCA, ALCA E 

TORNEIRA, PARA LIQUIDOS EM GERAL, 

CAPACIDADE PARA 09 LITROS, EM CORES 

DIVERSAS 

131,97 R$ 1.319,70 

11.  34835-0 UND 8 

BULE - EM ALUMINIO, COM CAPACIDADE PARA 

5,0 L, COM ALCA, SEM DECORACAO, PARA USO 

INDUSTRIAL 
179,97 R$ 1.439,76 

12.  00085546 UND  30 

CAIXA - VAZADA AGRICOLA, PARA FRUTAS, EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM 

CARGA DE 20 KG, DE ACORDO COM AS LEIS DA 

ANVISA. 

57,5 R$ 1.725,00 

13.   00080165  UND 35 

CAIXA ORGANIZADORA - EM PLASTICO 

RESISTENTE, DIMENSOES 62 X 39 X 32 CM, COM 

TAMPA E TRAVA, CAPACIDADE PARA 50LITROS 
81,97 R$ 2.868,95 

14.  000899694 UND 30 

CAIXA ORGANIZADORA - CAIXA 

ORGANIZADORA TRANSPARENTE COM TAMPA. 

25L. DIMENSOES MINIMAS: 43 CM X 26 CM X 31 

CM 

54,97 R$ 1.649,10 

15.  00071526 UND 60 

CAIXA ORGANIZADORA TRANSPARENTE COM 

TAMPA. 14 LITROS. DIMENSOES MINIMAS: 310 X 

194 X 285 MM 
41,97 R$ 2.518,20 

16.  242618-8 UND 10 

CALDEIRAO - DE EM ALUMINIO Nº 26, 

CAPACIDADE PARA 12,7 LITROS, COM 

DIAMETRO DE DIAMETRO DE 26CM, ALTURA DE 

24CM, COM ESPESSURA DE ESPESSURA DE 4MM, 

ASA DE ASA EM ALUMINIO, TAMPA COM 

ESPESSURA DA TAMPA DE 1,20MM 

159,97 R$ 1.599,70 

17.  00012262 UND 600 

CANECA EM POLIPROPILENO COM ALÇA NA 

COR AZUL DE CAPACIDADE DE 

APROXIMADAMENTE 300 ML. 
2,97 R$ 1.782,00 

18.  38195-0 UND 20 
CANECAS - DE ALUMINIO, COM CAPACIDADE 

PARA 2 L, COM CABO 
38,97 R$ 779,40 

19.  0001212 UND 40 
CANECAS - DE ALUMINIO, COM CAPACIDADE 

PARA 5,5 L, COM CABO DE MADEIRA 
89,97 R$ 3.598,80 

20.  280019-5 UND 40 
COLHER - DE ALUMINIO, COM CABO, MEDINDO 

ENTRE 30 E 50 CM 
18,97 R$ 758,80 

21.   00033258 UND 600 
COLHER - DE INOX PARA SOPA, CABO EM INOX, 

ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA. 
3,5 R$ 2.100,00 
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22.  00021043 UND 600 

COLHER - EM ACO INOX PARA REFEICOES A 

MESA, MEDINDO 19CM COMPRIMENTO X 4,3CM 

LARGURA X 2,1CM ALTURA X 1,8MM 

ESPESSURA, ACABAMENTO EM BRILHO COM 

DETALHES NO CABO 

3,97 R$ 2.382,00 

23.  25388-0 UND 60 

COLHER AÇO INOX, PARA MANIPULACAO DE 

REFEIÇÕES, SEM DECORAÇÃO, TAMANHO 

GRANDE.  
15,97 R$ 958,20 

24.  271593-7 UND 30 
CONCHA - EM ACO INOX, MEDINDO (DIAMETRO 

9CM, CABO 20CM) 
18,97 R$ 569,10 

25.  44910-5 UND 60 
CONCHA EM ACO INOX, MEDINDO 50CM 

CABO/10CM DIAM.  
61,97 R$ 3.718,20 

26.  00067303 UNID 30 

CUBA - 1/2 INOX COM TAMPA PARA BUFE 

QUENTE, CUBA 1/2 FABRICADA EM ACO INOX 

COM TAMPA NAS MEDIDAS 26,5 X 32,5 X 10,0 CM 

COM CAPACIDADE PARA 6,5 LITROS. CONJUNTO 

COM 06 CUBAS. 

199,78 R$ 5.993,40 

27.  157396-9 UND 10 

CUSCUZEIRA - DE ALUMINIO, COM ESPESSURA 

DE 4MM, CAPACIDADE PARA 12 LITROS, COM 

30CM DE DIAMETRO E 30CM DE ALTURA, COM 

ALCA E TAMPA. 

165,9 R$ 1.659,00 

28.  166881-1 UND 30 
CUSCUZEIRA DE ALUMINIO, CAPACIDADE 4 

LITROS, 26 CM, COM ALÇA, COM TAMPA. 
69,97 R$ 2.099,10 

29.  152172-1 UND 15 

CUSCUZEIRA-DE ALUMINIO, TIPO SEMI 

INDSTRIAL, CAPACIDADE 5 LITROS, MEDINDO 25 

CM DE DIAMETRO E 25CM DE ALTURA, COM 

ALCA E TAMPA 

88,97 R$ 1.334,55 

30.  00021136 UND 10 

DESCASCADOR - DO TIPO DESCASCADOR E 

BOLEADOR MANUAL DE LEGUMES E FRUTA, 

FEITO DE PLASTICO RESISTENTE E LÂMINA EM 

ACO INOX, DIMENSOES: ALTURA 1CM X 

LARGURA 3,5CM X PROFUNDIDADE 16,5CM, PESO 

0,015KG 

10,97 R$ 109,70 

31.  247170-1 UND 20 
DESCASCADOR DE LEGUMES - ESTRUTURA EM 

ACO INOX, MEDINDO 15CM 
14,97 R$ 299,40 

32.  329878-7 UND 10 

DESCASCADOR MANUAL DE LARANJA, CORPO 

EM ALUMINIO FUNDIDO, COM SUPORTE PARA 

FIXAÇÃO ADAPITAVEL PARA MESA, 

ENGRENAGEM, MANIVELA, LÂMINA EM ACO 

INOX. 

169,97 R$ 1.699,70 

33.  423681-5 UND 30 

ESCORREDOR DE ARROZ EM AÇO INOX 

POLIDO, COM ALCA EM SUAS LATERAIS, 

MEDINDO 28CM. 
19,97 R$ 599,10 

34.  147323-9 UND 15 

ESCORREDOR DE MASSA ALIMENTICIA DE 

ALUMINIO, COM DIAMENTRO DE 30CM. ALTURA 

DE 12CM, CAPACIDADE DE 6,5 L, COM 

ESPESSURA DE 1,7 COM C/ALCA E BASE  

109,97 R$ 1.649,55 

35.  319012-9 UND 30 

ESCORREDOR DE PRATO - EM AÇO CROMADO, 

MEDINDO, (77,5X35) CM, COM COMPARTIMENTO 

PARA ESCORRER 36 PRATOS. 
109,97 R$ 3.299,10 

36.  103151-1   30 

ESCUMADEIRA - EM ACO INOX, CONCAVA, 

PERFURADA, COM DIAMETRO DE 8,5 CM, CABO 

C/ 33 CM, PARA COZINHA, NA MANIPULACAO E 

PREPARO DE ALIMENTOS 

16,97 R$ 509,10 

37.  291975-3 UND 30 

ESCUMADEIRA - EM ACO INOX, SEM EMENDAS, 

TAMANHO GRANDE, MEDINDO 30CM, PARA USO 

EM COZINHA, MANIPULACAO DE ALIMENTOS, 
18,97 R$ 569,10 
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EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

38.  103445-6 UND 10 

ESPREMEDOR DE FRUTA - TIPO INDUSTRIAL, 

FUNCIONAMENTO ELÉTRICO, CORPO EM AÇO 

INOX, MODELO CONVENCIONAL, VELOCIDADE 

UNICA, DEPOSITO, TAMPA, COPO, PENEIRA, PÉS 

REGULAVEIS ANTIDERRAPANTES, NA 

VOLTAGEM 110/220 V, RPM 3545.  

28,97 R$ 289,70 

39.  87015-3 UND 10 
FACA - DE ACO INOX, TAMANHO 12¨, COM CABO 

BRANCO DE POLIPROPILENO 
49,97 R$ 499,70 

40.  30316-0 UND 10 
FACA - DE INOX, MEDINDO < 10¨ >, COM CABO 

BRANCO EM POLIPROPILENO 
35,97 R$ 359,70 

41.  88458-8 UND 10 
FACA - DE INOX, MEDINDO 6¨, COM CABO DE 

POLIPROPILENO 
15,97 R$ 159,70 

42.  23959-3 UND 400 

FACA - DE INOX, TAMANHO MEDIO, PARA 

REFEIÇÃO, COMPRIMENTO 22CM, ESPESSURA 

MINIMA 2MM, SEM CABO 
4,97 R$ 1.988,00 

43.  240577-6 UND 10 
FACA - EM ACO INOX, 7 POLEGADAS, COM CABO 

BRANCO DE POLIPROPILENO 
19,97 R$ 199,70 

44.  162668-0 UND 10 

FACA - INOX, 5 POLEGADAS PARA CORTAR 

LEGUMES S/SERRA, CABO POLIPROPILENO 

BRANCO23 
12,97 R$ 129,70 

45.  86095-6 UND 600 
FACA DE INOX, LÂMINA SERRILHADA, 

TAMANHO MEDIO.  
4,97 R$ 2.982,00 

46.  31637-7 UND 30 
FACA DE INOX, TAMANHO GRANDE, COM CABO 

BRANCO EM POLIPROPILENO. 
29,97 R$ 899,10 

47.  423695-5 UND 20 
FORMA - EM ALUMINIO PERFURADA, PARA 

PIZZA, DE 35 CM 
24,97 R$ 499,40 

48.  259989-9 UND 10 
FORMA EM ALUMINIO, PARA PUDIM, COM 

CAPACIDADE PARA 2KG.  
39,97 R$ 399,70 

49.  00034373 UND 15 
FRIGIDEIRA - DE ALUMINIO, DIAMETRO DE 

25CM 
79,97 R$ 1.199,55 

50.  37447-4 UND 10 
FRIGIDEIRAS - DE ALUMINIO, COM 22 CM DE 

DIAMETRO 
69,97 R$ 699,70 

51.  37448-2 UND 20 
FRIGIDEIRAS - DE ALUMINIO, COM 28 CM DE 

DIAMETRO 
89,97 R$ 1.799,40 

52.  274740-5 UND 10 
FUNIL - CONFECCIONADO EM PLASTICO, COM 

DIAMETRO 8 CM, MODELO DOMÉSTICO 
14,97 R$ 149,70 

53.  23890-2 UND 600 
GARFO - DE INOX, PARA REFEICAO, 

APESENTACAO LISA 
3,97 R$ 2.382,00 

54.  167598-2 UND 30 

GARRAFA TÉRMICA-TIPO PRESSÃO, 

REVESTIMENTO EM ACO INOX, AMPOLA DE 

VIDRO, SISTEMA CORTA PINGOS, PARA CAFÉ, 

CHÁ etc., COM CAPACIDADE PARA 1,8 LIT 

148,97 R$ 4.469,10 

55.  00052290 UND 30 
JARRA - DE PLASTICO, COM CAPACIDADE PARA 

3,5 LITROS, COM TAMPA E TRAVA 
27,97 R$ 839,10 

56.  00067837 UND 40 

JARRA DE PLASTICO, CAPACIDADE 2 LITROS, 

COM DIAMETRO DE 15 CM, ALTURA DE 25 CM, 

COM ALÇA, TRANSPARENTE, COM TAMPA E 

BASE. 

9,97 R$ 398,80 

57.  345350-2 UND 40 
JARRA EM PLASTICO, COM CAPACIDADE PARA 

5 LITROS, COM TAMPA, COM ALÇA.  
39,97 R$ 1.598,80 
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58.  00031049 UND 30 

LEITEIRA-CANECÃO DE ALUMÍNIO ESCOVADO 

REFORCADO, CAPACIDADE PARA 2 LITROS, 

CABO EM BANQUELITE OU MADEIRA, 

DIMENSOES 18 X 18 CM. 

49,97 R$ 1.499,10 

59.  161411-8 UND 10 

PA PARA PANELAS - POLIETILENO, 1,0 M DE 

COMPRIMENTO, 11,0 CM DE LARGURA E 2,0 CM 

DE ESPESSURA. 
149,97 R$ 1.499,70 

60.  309185-6 UND 30 

PANELA - EM ALUMINIO RESISTENTE, SEMI 

INDUSTRIAL, CAPACIDADE PARA 08 LITROS, 

DIAMETRO 28CM, ALTURA 30CM, ESPESSURA 

APROXIMADA DE 1,5MM, COM 02 ASAS, TAMPA 

COM ESPESSURA APROXIMADA DE 2MM. 

148,97 R$ 4.469,10 

61.  309182-1 UND 10 

PANELA - EM ALUMINIO, CAPACIDADE PARA 5 

LITROS, DIAMETRO 25CM, ALTURA 16CM, 

ESPESSURA APROXIMADA DE 2MM, COM 02 

ASAS, TAMPA COM ESPESSURA APROXIMADA 

DE 2MM, REVESTIMENTO EM TEFLON. 

99,8 R$ 998,00 

62.  00028355 UND  10 

PANELA - PANELA DE ALUMINIO BATIDO 

(FUNDIDO), COM TAMPA E ALCAS DE MADEIRA 

RESISTENTE DE ALUMINIO, CAPACIDADE DE 68 

LITROS. 

1650 R$ 16.500,00 

63.  00015412 UND 10 

PANELAS - PANELA DE ALUMINIO BATIDO COM 

TAMPA E ALCA DE MADEIRA - PANELA DE 

ALUMINIO BATIDO (FUNDIDO), COM TAMPA E 

ALCAS RESISTENTE DE ALUMINIO, CAPACIDADE 

DE 47 LITROS 

799 R$ 7.990,00 

64.  00015416 UND 30 

PANELA DE ALUMINIO BATIDO COM TAMPA E 

ALCA - PANELA DE ALUMINIO BATIDO 

(FUNDIDO), COM TAMPA E ALCAS RESISTENTE 

DE ALUMINIO N° 30. 

358 R$ 10.740,00 

65.  00015411 UND 10 

PANELAS - PANELA DE ALUMINIO BATIDO COM 

TAMPA E ALCA - PANELA DE ALUMINIO BATIDO 

(FUNDIDO), COM TAMPA E ALCAS RESISTENTE 

DE ALUMINIO, CAPACIDADE DE 40 LITROS 

799 R$ 7.990,00 

66.  00015758 UND 10 
PANELAS - EM ALUMINIO, DE PRESSAO, COM 

CAPACIDADE PARA 18 LITROS 
716,97 R$ 7.169,70 

67.  00015417 UND 30 

PANELAS - PANELA DE ALUMINIO BATIDO COM 

TAMPA E ALCA - PANELA DE ALUMINIO BATIDO 

(FUNDIDO), COM TAMPA E ALÇAS RESISTENTE 

DE ALUMINIO N° 34,  

495 R$ 14.850,00 

68.  160039-7 UND 30 
PANELAS EM ALUMINIO, TIPO PRESSAO, 07 

LITROS. 
154,97 R$ 4.649,10 

69.  369879-3 UND 30 

PEÇA DE REPOSIÇAO PARA UTENSILIOS 

BORRACHA PARA PANELA DE PRESSAO DE 7 

LITROS. 
3,5 R$ 105,00 

70.  0000728 UND 30 

PECA DE REPOSICAO PARA UTENSILIOS DE 

COZINHA - BORRACHA PARA PANELA DE 

PRESSAO DE 7,5 LITROS 
3,5 R$ 105,00 

71.  0008057 UND 30 

PEÇA DE REPOSIÇAO PARA UTENSILIOS DE 

COZINHA-BORRACHA PARA TAMPA DA PANELA 

DE PRESSÃO INDUSTRIAL 12 LITROS. 
37,5 R$ 1.125,00 

72.  0002551 UND 10 

PEÇA DE REPOSIÇAO PARA UTENSILIOS DE DO 

BORRACHA PARA PANELA DE PRESSAO 20 

LITROS 
37,5 R$ 375,00 

73.  292825-6 UND 30 PEGADOR - EM INOX, PARA SALADA 11,97 R$ 359,10 

74.  423687-4 UND 30 PENEIRA - EM ACO INOX, COM CABO DE 20 CM 14,5 R$ 435,00 
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75.  44918-0 UND 30 
PORTA MANTIMENTOS - PLASTICO, POTE, 1, 2, 3, 

4 E 5 QUILOS, LISO COM TAMPA 
68,97 R$ 2.069,10 

76.  250051-5 UND 30 

PORTA MANTIMENTOS - POTE PLASTICO PARA 

MANTIMENTOS 4,1L. LIVRE DE BPA, 

TRANSPARENTE 
39,97 R$ 1.199,10 

77.  251194-0 UND 30 

PORTA MANTIMENTOS DE PLASTICO, TIPO 

POTE, CAPACIDADE PARA 2KG, SEM 

DECORACAO, TRANSPARENTE. 
19,97 R$ 599,10 

78.  00012261 UND 30 
PORTA TALHER - ORGANIZADOR DE TALHERES 

COM TAMPA 53,6X33X9, 9 EM PLASTICO.  
36,97 R$ 1.109,10 

79.  374022-6 UND 600 

PRATO DE VIDRO - DIAMETRO 220MM, COM 

ALTURA DE 30MM, TIPO FUNDO PARA SOPA, 

TEMPERADO, TRANSPARENTE. 
7,97 R$ 4.782,00 

80.  160417-1 UND 30 RALADOR INOX, MANUAL, TAMANHO PADRAO.  13,97 R$ 419,10 

81.  254175-0 UND 30 

RECIPIENTE - DE EM PLASTICO ATOXICO, TIPO 

PARA ALIMENTOS, CAPACIDADE PARA 20 

LITROS, CORES VARIADAS 
57,5 R$ 1.725,00 

82.  234153-0 UND  30 

RECIPIENTE - DE EM PLASTICO ATOXICO, TIPO 

PARA CARNES, CAPACIDADE PARA 30 LITROS, 

BRANCA 
103,97 R$ 3.119,10 

83.  00057222 UND 30 

RECIPIENTE DO TIPO VASILHA, COM TAMPA, 

EM PLASTICO TRANSPARENTE, FORMATO 

RETANGULAR, 8 LITROS. 
41,97 R$ 1.259,10 

84.  0009065 UND 60 

RECIPIENTE DO TIPO VASILHA, RECIPIENTE 

PLASTICO RETANGULAR COM TAMPA, 12 

LITROS. 
40,97 R$ 2.458,20 

85.  000891090 UND 20 

ROLO PARA MASSA – ROLO DE MASSA INOX 

COM DIAMETRO DE 5 CM, ANTIADERENTE, 

COMPRIMENTO DO CABO: 10 CM, COMPRIMENTO 

TOTAL: 46 CM 

69,97 R$ 1.399,40 

86.  152148-9 UND 30 

TABUA PARA MANIPULACAO - DE 

POLIPROPILENO, MEDINDO 500MM X 400 

LARGURA, COM ALTURA DE 12MM, NO 

FORMATO RETANGULAR, SEM CABO, NA COR 

BRANCA 

189,97 R$ 5.699,10 

87.  00036479 UND 30 

TABUA PARA MANIPULAÇAO TABUA PARA 

CORTE, EM POLIETILENO, ANTIBACTERIANA 

COM CANALETA, MEDINDO 30CMX50CM 

ESPESSURA 1,5CM. 

132,97 R$ 3.989,10 

88.  0008521   30 
TIGELA INOX - DO TIPO BOWL, COM 

CAPACIDADE DE 4 LITROS, 
25,97 R$ 779,10 

89.  00028839 UND 30 

TIGELA INOX - RECIPIENTE EM ACO INOX, TIPO 

BOWL, DIAMETRO: 36 CM. CAPACIDADE: 12,3 L. 

DIMENSOES APROX.: (CXLXA): 390X390X163MM. 
56,5 R$ 1.695,00 

90.  00035819 UND 20 

TRITURADOR - CORTADOR ALHO CEBOLA 

MANUAL 3 LÂMINA - MODELO DOMÉSTICO, COM 

LÂMINA MULTIFUNCIONAIS FABRICADAS EM 

ACO INOXIDAVEL. ACIONAMENTO GIRATORIO 

ATRAVES DE CORDA RETRATIL, TIGELA 

ACRILICO OU PLASTICO, TRAVA DE 

SEGURANCA. CERTIFICADO PELO INMETRO. 

19,97 R$ 399,40 

Valor Total 

 

R$ 134.650,06 
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LOTE 02 ELETRODOMESTICOS: 

ITEM CÓGIDO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

91 2706556-3 UND 6 

BALANCA - INDUSTRIAL, MEDICAO ATÉ 60KG COM 

PRECISAO DE 5G, DISPLAY EM LCD, COM 

PROGRAMA DE AJUSTE PARA FUNCIONAMENTO A 

PILHAS E CALIBRACAO EXTERNA, COM PRATO DE 

PESAGEM EM ACO INOXIDAVEL, ALIMENTACAO 

110/220V, ACOMPANHA 2 PROJETORES DE 

HALOGENIO DE VIDRO EM QUARTZO DE 200W 

CADA, 10 PRATINHOS PARA AMOSTRAS E MEDIDOR 

DE UMIDADE, MEDINDO 315,00 X 305,00 X 75,00 MM, 

PESO APROXIMADO DE 5KG, GARANTIA DE 12 

MESES, ASSISTENCIA TECNICA LOCAL, MANUAL 

DO USUARIO EM PORTUGUES, COM APROVACAO 

DO INMETRO 

 R$   3.580,00   R$    21.480,00  

92 182220-9 UND 10 

BALANCA MECANICA - COMERCIAL PARA 

BALCAO, DIGITAL, ALUMINIO FUNDIDO, COM 

CAPACIDADE PARA 15KG, PRECISAO MINIMA DE 5G 
 R$      799,00   R$      7.990,00  

93 177445-0 UND 5 

BATEDEIRA - EM FERRO FUNDIDO, BATEDEIRA 

PLANETARIA INDUSTRIAL, BACIA E GARFO EM ACO 

INOXIDAVEL, 12 LT, 01 BATEDOR, CONTROLE DE 

VELOCIDADE, 220 VOLTS, PINTURA 

ELETROSTATICA 

 R$   5.048,00   R$    25.240,00  

94 00078988 UND 10 

LIQUIDIFICADOR - MODELO DOMÉSTICO, 

COM CAPACIDADE DE 3,1 LITROS, 15 

VELOCIDADE COM COPO EM ACRILICO, NA 

VOLTAGEM DE 220/ 110 V. 

 R$      199,97   R$      1.999,70  

95 00081792  UND 10 

PROCESSADOR DE ALIMENTOS - DOMÉSTICO, 

PORTATIL, TIPO MIXER, COM COPO EM INOX, COM 

02 LÂMINAS, POTÊNCIA DE 850W, VELOCIDADES 

ALIMENTACAO 110 VOLTZ 

 R$      299,97   R$      2.999,70  

        Valor total  R$    59.709,40  

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 Conforme pesquisa de preços, o valor estimado da contratação é de R$ 253.756,46 (Duzentos 

e cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e seis centavos.)  

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução 

é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, 

desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de 

economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas. Em exame da natureza dos itens que ora se 

pretende adquirir nessa contratação, não se verifica quaisquer especificidades que venham 

exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de 

garantir a ampla concorrência. 
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há necessidade de contratações correlatas. 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A contratação dos serviços consta na programação orçamentária e financeira anual do 

Município, conforme Publicação no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de 

Mato Grosso, Edição do dia 27 de Agosto de 2024, ANO XIX | N° 4.557, pag. 322/337 e no 

Site Oficial da Prefeitura Municipal de Rondolandia através do 

link:https://rondolandia.mt.gov.br/view/resources/arquivos/publicacoes/24/arquivo_publicac

ao_26082024115500.pdf 

(...)  

13.1. O planejamento foi realizado pela secretaria ou entidade, formalmente aprovado pela 

autoridade competente.  

13.2. Os objetos de contratação aqui listados advêm de uma expectativa de contratação, 

baseada no levantamento prévio de estimativas e no histórico de contratações e de consumo. 

I- as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei 

nº 14. 133, de 2021; e 

II- As contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou 

de doação, oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de 

organismo financeiro de que o País seja parte. 

§ 1º. Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada 

poderão elaborar o plano de contratações anual separadamente por unidade 

administrativa, com consolidação posterior em documento único. 

§ 2º. O período de que trata o caput compreenderá a elaboração e a 

consolidação pelos órgãos e/ou entidades, acompanhados subsequentemente 

pela aprovação final da autoridade superior - Gestor. 

13.3. Desse modo, tendo em vista o início de vigência da Lei n. 14.133/21 nesse ano de 2024, 

bem igual, a entrada em vigor da regulamentação da Lei no Município de Rondolândia através 

do Decreto Municipal n. 243/2024, a contratação do objeto está contemplada no Plano de 

Contratações anuais. 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 
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Atender a demanda e ou necessidades da Administração Pública do Município de 

Rondolândia-MT, proporcionando a continuidade no fluxo de trabalho realizado pela 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, como também o alcance de metas e ou 

indicativos, bem como, evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, 

assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não 

assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que promove uma 

licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos. Em decorrência 

dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o adequado planejamento, a fim 

de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando, a melhor utilização dos recursos 

que lhe são disponibilizados. Os utensílios são essenciais para o bom funcionamento das 

cozinhas, contribuindo para a manutenção da higiene, segurança e qualidade das refeições 

servidas aos alunos. Além disso, a reposição e renovação desses materiais se fazem 

necessárias em razão do desgaste natural pelo uso diário, assegurando condições adequadas de 

trabalho às merendeiras e o cumprimento das normas sanitárias vigentes. 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não há providências complementares a serem adotadas. 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 6ª edição - da 

CGU/AGU/SETEMBRO2023, e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou 

critérios de sustentabilidade economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos 

objetos destas futuras contratações. 

No entanto, em observância à promoção do desenvolvimento sustentável, as especificações 

para a aquisição de bens, buscaram atender critérios de sustentabilidade ambiental, 

atentando-se para os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos 

produtos e matérias primas que deram origem aos bens ou serviços a serem contratados. 

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade, veiculados 

como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os critérios e 

boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o menor impacto 

sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de 

origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia. 

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e 

nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação 

pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade. 
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17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo 

Técnico Preliminar, consoante no art. 21 do Decreto nº 243, de 03 de janeiro de 2024. 

18. RESPONSÁVEIS 

Rondolândia-MT, 23 de janeiro de 2026. 

Autoridade da área requisitante:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

LETICIA RECO CRUZ 

Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura 

Decreto nº 295/GAB/PMR/2024 

 

 

 

 

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração ETP: 

 

 

 

____________________________________ 

JUSCIELLE BEZERRA SOUZA  

Agente Administrativo 

Matrícula: 2607 

 

____________________________________  

ADRIANA GOMES LOPES 

Nutricionista CRN nº 15.359 

Matrícula nº 2505 
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